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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

. lEI Nt 3.305 
De 2$ de Agoeto de I 986 

126 

Autoriza e Prefeitura do Munícfpio 
de Arltf"equare e celebrar convênio 
c~ o Governo do Eatado de São Pau 

, -
lo, atravea da Secreta~a de ~•• 
e do Meio Allbiente • c- interve 
niência.. da Colll)anhia de San--to 

• • • Baa1co do Eat.do de Sao Paulo,obj~ 
t l v ando a a._, I i a~ão do a i st••• de 
distribuição de agua e d~ outras 
provi dênciaa.-

O PREFETTO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, no e,~tetcfci.o de euaa atribuifiÕea legaia, e de acol" 

..... - , -
do ca• o que dec,..tóu a Ca11ara Municipal e11 aeeaao ordinerla de 
ap.Agoeto.l 986, p~lga a seguinte lei :-

Artigo 111 - Fica o Poder Executivo deste Muni . . -
clpio autorizade a celebrar co• o Governo do Estado da Sao Paulq, 
atravée da SecJ'etaria de Obraa • do Me i o Allb i ente e co. intet!ve· 
ni;ncia da Co•tanhie de Sanea .. nto Bá.ico do Eatado de s;._Paut; 
• SABESP, convenio para aMpliação do si•t .. a de diatribuiçeo d. 

~gua neate Nunicfplo, •• que o Govemo do Eatado de Sao P4Wio. , 
participar~ co. a i~tPortência de Cz$ 600.000,00 ( eeiscento. 11il 
cruzados ), ~bando a Prefeitura do Municfpio de Araraquara, pe~. 
ticipar c011 identlco valor. 

, 
Artígo 211 • A Prefeitura e,~tecutara dlret .. ea 

te ou atrevê. de tarceiroe •• referidas obras, ae11pre co• a a1 
aietêneia técnica da SABESP, n .. condiçÕes eatipuladu no conv! 
~o lavradD. 

Artigo Jll - Pela uecuçào da aeelatêncía té!Z,_ 
n I c::a e asa-..ora•ento, a SABESP receber~ 3. 5$ ( trêa e •• í o por 
cento) do valor total do convênio, iato é, de Cz$ 42.000,00(que 
rente • doia •li cruaadoa), que a Prefeitura pagar~ parcela~•; . . -
ta, na •es•a proporçao .. que •• dereM as libaraçoea. 

Artigo 4R - Eata Lei entrará e~ vigor na data 
de sua publleeção, revo .. daa •• 'diepoaiçÕea ~contrário. 
PREfEITURA 00 NUtttCfPIO DE ARA~4lUARA, aoe ,28 ( vinte e oito) de 
Agoato de I 986 ( •il ~•c•nt~~ e oitenta e' aeia ).-
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ClOOOALDO MEDINA 

-Prefeito Municipal-

Publicada no DepartaMento da 
supra.-

JO$t MARIA BRAND~O • 
-0 ir ator do Daparta•ento da Adlld n i etraçao

•• fia. n8a. 126 do iivro coapetente nll 24.-wpc~-


